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FUNCIONÁRIO 

DECRETO Nº 386/2002 

SÚMULA:- Abre crédito adicional especial, na forma 
que especifica: 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em especial 
ao disposto na Lei Municipal nº 1002/2002, 
de 26/07/2002, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto na contabilidade municipal, um 
crédito adicional especial no valor de R$. 214.368,00 (duzentos e quatorze mil, trezentos e 
sessenta e oito reais), destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo definidas: 
08 Secretaria Municipal de Ação Social 
0802 Divisão da Familia 
0802.0824400112.124 Manutenção dos serv. de Assist. Social à pessoas carentes 3390.48.00.00 Outros auxílios financeiros à pessoas físicas 214.368,00 

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito 
Especial de que trata o artigo anterior, a ser operado mediante Decreto específico, serão 
utilizados receitas provenientes do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ARIAS SPADA 


